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LEI N.º 1.136,

DE 23 DE MARÇO DE 2009.

Autor: Ver. Valdemir Albino de Oliveira
“Dispõe sobre o pagamento do 13º salário no mês de aniversário dos Servidores Públicos Municipais de Rosário Oeste/MT.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica estabelecido que, a partir do exercício financeiro de 2009, o pagamento do 13º vencimento dos servidores públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Rosário Oeste, será efetuado sob a forma de adiantamento no mês de aniversário do respectivo servidor, no valor correspondente à remuneração percebida no mês pelo beneficiário. 
Parágrafo Único. A regra prevista no caput, não se aplica quando ocorrer qualquer dos afastamentos previstos nos incisos deste parágrafo, situação em que o pagamento será efetuado no mês de afastamento, sendo proporcional aos meses trabalhados no ano correspondente, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, desde que o beneficio ainda não lhe tenha sido pago:   
 I – Afastamento por motivo de licença para trato de interesses particulares;

 II – Afastamento para o acompanhamento do cônjuge, também servidor, quando sem vencimento;

III- Afastamento para o exercício de mandato eletivo;

IV- Exoneração antes do mês de aniversário;

V – Falecimento;

VI – Aposentadoria.

Art. 2º -  Caso o servidor venha ser exonerado, após receber o 13º vencimento, restituirá ao erário publico os meses não trabalhados, à razão de 1/12 (um doze avos).

Art. 3º -  No caso de posse e exercício do beneficiário durante o decurso do ano civil, o pagamento do 13º vencimento será feito no mês de dezembro, proporcionalmente aos meses de efetivo exercício. 

Art. 4º - No mês de dezembro de cada exercício financeiro deverá ser processada a folha de pagamento do 13º vencimento, tendo por base a remuneração percebida pelo servidor, ocasião em que deverá ser efetuada a dedução do adiantamento feito no mês de aniversário e creditado em favor do servidor eventual diferença.

Art. 5º - O servidor que não concordar com o pagamento do décimo terceiro vencimento no mês de seu aniversario deverá protocolar  requerimento em tempo hábil, junto ao Departamento de Recursos humanos para cancelamento do estabelecido nesta lei.     
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 23 de março de 2009.
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